
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°1177/2025                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a remoção de 

uma árvore na Rua Italina Pereira Motta, nº 294, em frente à loja Litdecor, Jardim 

Camburi, Vitória – ES. 

JUSTIFICATIVA 

A árvore está causando uma série de problemas que têm gerado riscos à segurança 

pública. A seguir, apresentamos as razões pelas quais acreditamos ser necessária a 

remoção da referida árvore: 

 1. Infestação de Cupins: A árvore encontra-se infestada por cupins, o que 

tem comprometido sua estrutura. O ataque dessas pragas pode levar ao apodrecimento 

da madeira, o que torna a árvore vulnerável a quedas ou rompimentos inesperados, 

colocando em risco a integridade de pedestres e veículos na área. 

 2. Perigo para os Pedestres: O buraco ao redor da base da árvore tem gerado 

sérios riscos para os transeuntes, especialmente idosos e pessoas com mobilidade 

reduzida. Esse buraco tornou-se um obstáculo perigoso na calçada. Já foram registradas 

quedas de pedestres devido a essa condição, o que reforça a necessidade de uma ação 

preventiva para evitar acidentes mais graves. 

Nº protocolo 156: 2025097523 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 27 de novembro de 2025. 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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